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LEI Nº. 4172 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022. 

"ANTECIPA FERIADO MUNICIPAL DE 
EMANCIPAÇÃO POLITICO-
ADMINISTRATIVA, E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS." 

JOSÉ CLÁUDIO MARTINS, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica excepcionalmente antecipado o Feriado Municipal de 
Emancipação Político-Administrativa, comemorado em 28 de março de 2023, 
terça-feira, para o dia 27 de março de 2023, segunda-feira, no ambito do 
Município de Uchoa. 

Art. 2° - A data do referido feriado municipal nos anos subsequentes, 
permanece sendo no dia 28 de março, em conformidade com a Lei Municipal 
n• 3.909/2019. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as dfsposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 
Prefeitura Municipal rta--tlr.1'\0a, 08 de Setembro de 2022. 

\...----"-'~ '--
UDIO MARTINS 

ITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, § 1 ° da 
Lei Orgãnica Municipal. 

MIRIAM~~UiARINI 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
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